
ESTADO DA PARAÍBA
CÂMARA MUNÍOPAL DE ALHANDRA

Lei n2 0558, de01abril de 2016
Dispões sobre a obrigatoriedade de
mínimo 60% (sessenta por cento) de
assinaturas dos moradores do local onde
haverá alteração do nome do logradouro
público.

o presidente da Câmara Municipal de Aihandra, no uso de suas
atribuições legais, de acordo com oart. 46parâgrafo 1= e7» da lei orgânica mumapal

» . art 703 oarágrafo 1^ do regimento interno, promulga
em consonância com o art. 203, paragraio x uu &
seguinte lei.

Art 15 -Na instrução dos projetos de lei que pretendam aalteração de

logradouro, concordando com aalteração proposta.
Parágrafo Único. Opercentual de que trata ocaput será calculado

levando em consideração onúmero de placas numéricas do logradouro, fornecido p
setor competente da Prefeitura Municipal.

Art. 25 - AS assinaturas do abaixo-assinado de que o art. 1" devera
conter onome, endereço eon5 do Titulo de Eleitor.

Art. 35 -Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Câmara Municipal de Aihandra, 01 de abril de 2016.

Danií

Presidente.
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